
                    INDICAÇÃO Nº 0079/05
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo DEMUTRAN -
Departamento Municipal de Trânsito visando as possibilidades de se estabelecer mão única na
Rua Castelo Branco, no trecho que vai da Av. Princesa Izabel até a Rua São Benedito.

Lida na Sessão de 01/03/2005                              Despacho em 01/03/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam

elaborados  pelo  DEMUTRAN  -  Departamento  Municipal  de  Trânsito  visando  as  possibilidades  de  se

estabelecer mão única na Rua Castelo Branco, no trecho que vai da Av. Princesa Izabel até a Rua São

Benedito.

JUSTIFICATIVA:

São muitas as  reclamações de  motoristas e moradores daquele trecho da Rua Castelo Branco

que  devido  ao  sistema  de   mão  dupla  e  a  sua  pouca  largura  dificulta  o  fluxo  do  trânsito.  Deve-se

atentatar  também para  as  muitas  crianças  que  moram no  local  e  que  correm riscos  devido  à  pouca

dimensão das calçadas e o vaivém dos veículos, inclusive já ocorreu um atropelamento de criança.

Diante disso, solicitamos estudos para implantação de mão única no local, o que traria melhor

fluência  ao  trânsito  e  mais  segurança  aos  pedestres.  Sugerimos,  ainda,  que  o  sentido  deva  ser

centro-bairro para melhorar as condições de segurança no cruzamento com a preferencial Av. Princesa

Izabel, pois atualmente os motoristas que descem a Rua Castelo Branco têm dificuldades de visão do

fluxo de trânsito daquela Avenida e muitas vezes embicam o veículo até o meio da via.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 01 de março de 2005.
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PT - autor


